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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

230/2021 DISPENSA N° 034/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO
DE PLANALTO E FÁBIO KERKHOFF - ME.

Aos vinte e oito dias do mês de setembro ano de dois mil e vinte e um o MUNICÍPIO DE

PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e FÁBIO
KERKHOFF - ME, neste ato representado por seu Administrador Sr. FÁBIO KERKHOFF
- ME, resolvem em comum acordo aditivar o contrato administrativo n° 230/2021, firmado
entre as partes em data de 16 de agosto de 2021, cujo objeto é Aquisição e instalação de
espelhos nos CMEFs pertencentes a Secretaria Municipal de Educação deste Município de
Planalto - Pr, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do objeto contrato), totalizando a
importância de R$ 1.560,00 (um mil e quinhentos e sessenta reais), pertinente ao Contrato
Administrativo n° 230/2021, celebrado entre as partes em data de 16 de agosto de 2021.
conforme planilha demonstrativa abaixo, tendo como importe o valor de R$ 6.500,00 (seis mil
e quinhentos reis), passando o objeto total contratado no valor de R$ 8.060,00 (oito mil e
sessenta reais).

fITEM UN OB.II IO QTD PREÇO
^ .....UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 M^ Contratação de empresa para
aquisição e instalação de

06 260,00 1.560,00

espelhos lapidados 4mm,(os
mesmos serão afixados nas

paredes com fita e cola própria
para fixação de espelhos) nas
salas de aula dos CMEPs,
conforme necessidade da

Secretaria Municipal de
Educação.

TOTAL 1.560,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do preço), em virtude do
reajuste de preços unitários, constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato), passando
o valor total contratado na importância R$ 8.060,00 (oito mil e sessenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO 230/2021.
I
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